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Dispõe sobre delegação de pode 
res e dá outras providências .-

O Prefeito da Estância de São J osé dos Campos, 
n o uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no pa 
rágraf o ánico do artigo 39 do Decr eto Lei Complementar nº 9 de 3l 
de dezembr o de 1969 ; 

DECRETA 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Departamento de 
Obras e Vi ação , da Prefe i tura, autorizado a apr ovar projetos de e 
dificações , modi f i cações, acr éscimos e r econstruções de edi~icios
até dois pav imen t os. 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação revogadas a s disposições em contrário. 

Prefeit ura da Estância de São José dos Campos, 5 
de janeiro de 1976. 

· Paula Santos 
Municipal 

Registrado e publicado no GabinEte do Prefeito 
aos cinco dia s do mes de j aneiro do ano de mil novecentos e s et en 
ta e seis . 
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